
 

 

 
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

 

1. SETOR DEMANDANTE: 

 

Presidência da Mesa Diretora/Secretaria Executiva 

 

 

2. OBJETO: 

 

Pintura externa do edifício da Câmara Municipal de Chapada Gaúcha 

 

3. JUSTIFICATIVA: 

 

A Câmara Municipal de Chapada Gaúcha demanda a execução de 

serviços de pintura predial em suas dependências, em decorrência do 

desgaste natural das superfícies internas e externas ao longo do tempo. 

O imóvel apresenta evidências de deterioração, tais como 

desbotamento, manchas, descascamento e comprometimento da 

camada protetiva, o que afeta não apenas o aspecto visual, mas 

também a adequada conservação do patrimônio público. 

A insuficiência de manutenção periódica da pintura reflete de forma 

negativa no ambiente laboral dos servidores, na percepção dos 

cidadãos que utilizam as instalações da Câmara e na imagem 

institucional do Poder Legislativo perante a coletividade. Ademais, o 

avanço desse quadro pode contribuir para o surgimento de problemas 

estruturais, como infiltrações e corrosão de componentes construtivos, 

ocasionando, no futuro, a necessidade de intervenções mais onerosas. 

Nesse contexto, a contratação de empresa especializada em pintura 

predial se mostra indispensável para restabelecer condições adequadas 

de uso das instalações, promover a preservação do patrimônio público, 

assegurar ambientes seguros e funcionais e atender ao interesse 

público, viabilizando a continuidade das atividades legislativas em 

padrões apropriados de qualidade e conservação. 

 

 

 

 

 
4. ESPECIFICAÇÕES DA CONTRATAÇÃO: 

 

https://www.chapadagaucha.mg.leg.br/


 

 

 
DESCRIÇÃO QTD UND 

Contratação de empresa para realizar a Pintura externa do 

edifício da Câmara Municipal de Chapada Gaúcha, incluindo o 

fornecimento de equipamentos e mão de obra.  

 

1 
  

Serviço 

 

5. RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: 

 

SECRETARIA EXECUTIVA 

 

Despacho. 

 

Vistos, etc. 

 

Proceda-se imediatamente à ABERTURA de Processo de contratação 

próprio para fins de aquisição do item. 

 

 

Chapada Gaúcha- MG, 01 de abril de 2026  
 

 

 

 

 

RENATO ÍLLAN CARLOS MENDES  

Secretário Executivo 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

https://www.chapadagaucha.mg.leg.br/

